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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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 DECRETO Nº 053/2024, 28 DE JUNHO DE 2024 – LEI Nº442

“Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  da
outras providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional na importância de R$ 8.000,00 distribuídos as seguintes
dotações.

Art.2º O crédito  aberto  na forma do artigo anterior  será
coberto com recursos provenientes de: 

Art.3º. Este  Decreto  entra em vigor  na data  de sua
publicação.     
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Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de junho de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,  publicado
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Cleonice Alves Silva Borges Santos
Diretora de Administração
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DECRETO Nº 054/2024, 28 DE JUNHO DE 2024 – LEI Nº443

“Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  da
outras providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

DECRETA:

Art.  1º. Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional na importância de R$ 30.000,00 distribuídos
as seguintes dotações.

  

   

Art.2º O crédito aberto na forma do artigo anterior
será coberto com recursos provenientes de: 
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Art.3º. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.    

 
Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de junho de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Cleonice Alves Silva Borges Santos
Diretora de Administração
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DECRETO Nº 055/2024, 28 DE JUNHO DE 2024 – LEI Nº444

“Abre no orçamento vigente crédito
adicional  especial  e  da  outras
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

DECRETA:

Art.  1º. Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional na importância de R$ 150.000,00 distribuídos
as seguintes dotações.
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Art.2º O crédito aberto na forma do artigo anterior
será coberto com recursos provenientes de: 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.    

Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de junho de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Cleonice Alves Silva Borges Santos
Diretora de Administração
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DECRETO Nº 056/2024, 28 DE JUNHO DE 2024 – LEI Nº445

“Abre  no  orçamento  vigente  crédito
adicional  especial  e  da  outras
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional  na  importância  de  R$  250.000,00  distribuídos  as
seguintes dotações

Art.2º O crédito aberto na forma do artigo anterior
será coberto com recursos provenientes de: 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. 
    

Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de junho de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 
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por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Cleonice Alves Silva Borges Santos
Diretora de Administração
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 DECRETO Nº 057/2024, 28 DE JUNHO DE 2024 – LEI
Nº446

“Abre  no  orçamento  vigente
crédito extraordinário e da outras
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei:

DECRETA:

Art.  1º. Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito  adicional  na  importância  de  R$  900.000,00
distribuídos as seguintes dotações.

Art.2º O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo
anterior será coberto com recursos provenientes de: 

  
    

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.     

Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de junho de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data supra.
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Cleonice Alves Silva Borges Santos
Diretora de Administração
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DECRETO Nº 058/2024, 28 DE JUNHO DE 2024 – LEI Nº447

“Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  da
outras providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional  na  importância  de  R$  703.870,30  distribuídos  as
seguintes dotações.

 

Art.2º O  crédito  aberto  na  forma do artigo  anterior
será coberto com recursos provenientes de:

         Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.     
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Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de junho de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Cleonice Alves Silva Borges Santos
Diretora de Administração
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